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AUTORIZA a SERViço DE TRANSPORTE CaLETlva

URBANO NO MUNICÍPIO DE PILAR DO SUL E DÁi

OUTRAS PROVIDÊNCIAS n

ZOAR DIAS DE GÓES, Prefei.to Muni.clpal de '

Pilar do Sul, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sana.o-

na e promul-ga a seguinte Leí: /"fl;t-x
,--4.---«

A:Ej=go le - Fica a Prefeitura Municipal de

Pilar do Sul autora,zada, na

forma prevista no artigo 5e, V, da Lei Orgâni.ca do Munic51pio

a desenvolver o transporte coletivo urbano do Município de Pi-

lar do Sul, colocando a serviço do mesmo os õnibus que forem '

necessários para o transporte de passageiros.

Artigo 20 - A tarifa será fixada pelo P

der Executivo Municipalr at

vés de Decreto, e bem assim as respectivas linhas e itínerá
rios .

A:lÊ&go 3e - são isentos de pagamento da
tarifa :

1 - os usuári.os mai.ares de 65 (sessenta

e cinco anos ;

os servidores municípaisr desde que'

uti.luzem-se do serviço de transporte
coletivo urbano exclusivamente em ho
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rãrio de trabalho;

os estudantes que residirem em Bair-
ros diversos daque[es que se ]oca].í-
zam os estebalecímentos de ensi.no

que frequentam, desde que utilizem -

se do serviço nessa conde.ção;

os funcionãri.os da Comunidade Cristã

Pi.farense e da Sociedade Beneficente

Bom Jesus, desde que utilizem-se dó

servi.ço de transporte co].etivo urba-
no exclusivamente em horário de tra-

Iho .
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A:i.Ê.isa..{g - Os operários, comerclãrios e

industriãrios terão descontos

de 258 (vi.nte e cinco por cento) no valor da tarifa.

Artigo 5e - o Poder Executivo Municipal

regulamentarã a presente leí

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de sua vigência.

ê:lÉÊgo 6e - Esta Lei entrara em vigor na '

data de sua publicação, revog.g

das as disposições em contra.rio.

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da
+
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Prefeitura Municipal de Pilar do Sul, na data supra

Geraldo de

de

ira

-iareChefe

:ãã<:BÚ::'!'\-
Edo dccumecto Íoi arWuvado bole

ns3lo Fa. lor:a. süb ...In s gc----

?ltu áo súi..98.RLl-- #
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